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PROJETO DE LEI Kp.171 /05, DE ^ DE stcttovíbho DE 2005

"RECONHECE DE UTILIDADE
Aordem do dia da sessão do nele PÚBLICA MUNICIPAL ASSOCIAÇÃO

8313 l^lill ^cos"3^ EUS PEQUENOS PRODUTORES
Em ±2, / QQ I O^ RURAIS DAS LQCALIjjAuES ruKi>ua

E PAU- DARCOS NA CHAPADA DO
MOCAMBO E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS».

Faço saber a todos os habitantes deste Município que, a Câmara
Municipal de Picos aprova e o Exm°. Sr. Prefeito Municipal sanciona a
seguinte Lei:

Art Io - Fica reconhecida de utilidade Pública Municipal a
ASSOCIAÇÃO DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DAS
LOCALIDADES FORNOS E PAU- PARCOS NA CHAPADA DO
MOCAMBO , comsede no referido Povoado e foro na cidade de Picos.

Art. T - A Fundação de que trata o artigo anterior ficam assegurados os
direitos e vantagens da Legislação Vigente.

Art. 3o - Revogam-se as disposições emcontráno apresente Lei entrara
em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE PICOS
ESTADO DO PIAUÍr-em 10 de agosto de 2005.

Raimundo Nunes Ibiapino (RENATO)
VEREADOR

PMDB

Richard Neto (FILO)
VEREADOR
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